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EMENTA 

 DIREITO  CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  

SUSPENSÃO DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE BENS 

PASSÍVEIS DE EXECUÇÃO. INÉRCIA DO EXEQUENTE POR 

SIGNIFICATIVO PERÍODO DE TEMPO. BOA-FÉ OBJETIVA.  

"SUPRESSIO" . NÃO OCORRÊNCIA. DISTINÇÃO. PRESCRIÇÃO E  

DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DA SUSPENSÃO DA FLUÊNCIA DE 

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA DURANTE A SUSPENSÃO DO 

PROCESSO. INEXISTÊNCIA DE OFENSA À COISA JULGADA. RECURSO 

PROVIDO. 

1. Inexiste afronta aos arts. 489 e 1.022 do CPC/2015 quando a Corte local 

se pronunciou, de forma clara e suficiente, acerca das questões suscitadas 

nos autos, manifestando-se sobre todos os argumentos que, em tese, 

poderiam infirmar a conclusão adotada pelo Juízo. 

2. O princípio da não surpresa não impede a requalificação jurídica do 

enquadramento fático circunscrito na causa de pedir da demanda, em 

relação ao qual houve o necessário contraditório, defluindo do princípio jura 

novit curia. 

3. A supressio consubstancia-se na impossibilidade de se exercer um direito 

por parte de seu titular em razão de seu não exercício por certo período 

variável de tempo e que, em razão desta omissão, gera da parte contrária 

uma expectativa legítima de que não seria mais exigível. Não se confunde, 



ademais, com a prescrição e com a decadência, institutos pelos quais se 

opera a extinção da pretensão ou do direito potestativo pela simples 

passagem do tempo. 

4. A suspensão do cumprimento de sentença, em virtude da ausência de bens 

passíveis de excussão, por longo período de tempo, sem nenhuma 

diligência por parte do credor, não pode dar ensejo à suspensão da fluência 

dos juros e da correção monetária pela configuração da supressio, 

porquanto a pendência da ação que busca a concretização do título judicial 

impede que se gere no devedor a expectativa de inexigibilidade do débito. 

5. Ainda que fosse possível o reconhecimento da supressio, não ocorreria 

vulneração da coisa julgada e tampouco do princípio pacta sunt servanda 

, porquanto o instituto da supressio e outros deveres anexos e encargos 

que circundam e decorrem da boa-fé objetiva situam-se em momento 

posterior à formação da relação jurídica e interferem em seu exercício. 

6. Recurso especial provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,  

acordam os Ministros da Quarta Turma, por unanimidade, dar provimento ao recurso 
especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Marco Buzzi, João Otávio de Noronha, Raul Araújo 
(Presidente) e Maria Isabel Gallotti votaram com o Sr. Ministro Relator. 
  

                    Brasília, 14 de fevereiro de 2023. 

Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA  

Relator 


